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PORTARIA NO 539, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei

1.282 de 27 de lulho de 2015, e conforme o requerimento protocolado

134812022,

de suas

Municipal

sob o no

RESOLVE

Art, 10 - CoNceorn Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

o7lLtl2o22 a o4lo2l2o23 à servidora JosIcl-EIDE SANTANA DE souzA, do

cargo de provimento efetivo de Atendente de Farmácia, lotada na secretaria

Municipal Saúde, referente ao quinquênio de 2016 a 202I'

pAúGRAFO únfCO - Fica cancelada a percepção do Adicional de Insalubridade

de 200/o (vinte) por cento respectivamente sobre o menor vencimento base do

Município de MissauPR, concedida pela Portaria no 32512022, durante o período da

referida Licença.
' AÉ.20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GaarNrfe Do PREFEffo Mutltqpm DE MISSAL, 07 oe ltovrMeRo oe 2022'

--?â3-Adilto Luis Ferrari,
Prefeito MuniciPal
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